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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 372/1989. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 2/10/1989. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Acrescenta a Letra "z", ao parágrafo 6° da Lei 
Municipal n° 162/86, de 14/11/86, que alterou a Lei 
Municipal n° 031/83, de 13/06/83, na forma que especifica. 

AUTORES: FRANCISCO GOMES DE ALENCAR E 
LUIZ CARLOS BARADEL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 9/10/1989. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 16/10/1989. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 23/10/1989. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 29/10/1989. 

PUBLICADA NO eIRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 29/10/1989, SOB 0 N° 8.992. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/10/1989 sob o n° 
492/89/DAB*. 

LEI N° 352/1989. 



EXP ED IEN TE LIDO 

'SOVADO EMO-2 

APROV 
POR 

APROVADO 

POR

T_
CÂMARA MUNICItiPe C1 1985/iRANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

372/69 3 7 2 / 8 9 
PROJETO DE LEI No 

4bC âmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SIIMULA:- Acrescenta a Letra "Z", ao parágrafo 69 da Lei Mu 

nicipal n2 162/ 86, de 14.11.86, que alterou a Lei 

Municipal n2 031/83, de 13.06.83, na forma que es 

pecifica. 

Art. 12 -Fica, por força desta Lei, acrescido ao parágrafo 

62 do artigo 12 da Lei Municipal n2 162/86, a "ALfNEA-Z". 

"Art. 12 - 

§ 06 - 

_ 

Z - AVENIDA ALMILCAR VECCHI, em toda a sua extenso, no 

Parque Alvamar, neste Município. 

Art. 22 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 -Revogam-se as disposigOes em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 29 dias do mes 1
de Setembro do ano de 1.989. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ • BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 35 1/89 
3 7 2 / 8 3 

orrinftemasawanforso....rasiliariamilININIIMell

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

StalLA:- Acrescenta a Letra "X", ao paragrafo 62 da Lei Ym 

nicipal n2 162/8C, de 14.11,36, que alterou a Lei 

kumicipal n2 031/83, de 13.06.83, na forma que es 

peeifica. 

Art. 12 - ;ice., por força deata Lei, acrescido ad, paragraf 

fo 62 do artigo 12 da Lei Lunicipal no 162/86, a "ALINZA-X". 

"Art. /e 

§ 06 - 

4111, 
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X - RPA JOe BONIFACIO, desee seu inicio na Av. juraci I 

terra Guelf, entre as Aladras nos. 54 e 55, do Jan..' 

dim Panorama, at e Avenida Rui Barbosa, entre as ' 

Quadras n2s. 18 e 29, do Jardim inde7onancia ls Par 

te. 

Art. 22 - Beta lei antra em vigor na data Ce sua publicaN.,

gao. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sessties da Amara munici 
de maio do ano de 1.989. 

ao 30 dias do mo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

372/89 

Comissão de stiça e Redação 

esidente da ara 

Como Presidente da çomissdo de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 372/ 89, dos edis Francisco Gomes de 

o Vereador Carlos Birches Sebrian. Luis Carlos B Alencas 

ente da Comissão 

PARECE 

A Comisso de Justiça e Redação analizando o Projeto de 

Lei ng 372/89, dos edis Francisco Gomes de Alencar e Luis Carlos Ba 

radel, Acrescenta a Letra ao parAgrafo 6 da Lei Iiiunicipal ng' 

162/86, de 14.11.86, que alterou a Lei MUnicipn) ng 031/83,de 13.06 

.83, . nclui .gulital5ropObigao tem m4ritc, 4 legal e constitucional! 

Este 4 o parecer, Cabendo ainda, a decisão Final, do Soberano 
rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComjssZes Permanente da Cgmara Municipal, aos 06 

dias do ms de Outubro de 1.989. 
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